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GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA N.º 022/2023-GP 

 

EMENTA: Concede Licença Para Trato de 
Assuntos de Interesse Particular e da outras 
Providencias.  

                 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO 

DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas em lei, especialmente com espeque na Lei nº 

153/2001, de 06 de junho de 2001 – Estatuto dos Funcionários 

Públicos de Santa Cruz.  

               
RESOLVE: 

 
 Art. 1º - Conceder, a requerimento do interessado, o 

funcionário, NIVALDO GOMES DE SOUZA, inscrito no CPF/MF 

sob o nº 749.396.704-06 e RG 4.169.246 SDS/PE, Cargo de 

AUX. SERV.GERAIS_EFETIVO, Mat. nº 213,  lotado na Secretaria 

de Educação, de acordo com o art. 115, da Lei nº153/2001 – 

Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Santa 

Cruz, Licença sem Vencimento para Tratamento de Assuntos 

de Interesse Particular, por 02 (dois) anos, com seus efeitos a 

contar de 01 de fevereiro de 2023 a 01 de fevereiro de 2025. 

 
            Art. 2º - A Administração Municipal, poderá cassar a 
Licença assim concedida, a qualquer tempo, em razão da 
necessidade imperiosa do serviço (art. 114, da Lei nº 
153/2001).  
 

            Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.  

  

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrario. 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Santa Cruz/PE, em 01 de fevereiro de 2023. 
 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 

Prefeita  

 

PORTARIA N.º 023/2023-GP 

 
EMENTA: Concede Licença Para 
Trato de Assuntos de Interesse 
Particular e da outras 
Providencias.  

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO 

DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas em lei, especialmente com espeque na Lei nº 

153/2001, de 06 de junho de 2001 – Estatuto dos Funcionários 

Públicos de Santa Cruz.  

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Conceder, a requerimento da interessada, a 

funcionária, JERLANDIA DE SOUZA PARENTE, inscrita no 

CPF/MF sob o nº 098.979.624-84, Cargo de Aux. 

Serv.Gerais_Efetivo, Mat. nº 1026, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, de acordo com o art. 115, da Lei 

nº153/2001 – Estatuto dos Funcionários Públicos do Município 

de Santa Cruz, Licença sem Vencimento para Tratamento de 

Assuntos de Interesse Particular, por 01(um) ano, com seus 

efeitos a contar a partir de 01 de fevereiro de 2023 a 01 de 

fevereiro de 2024. 

 

            Art. 2º - A Administração Municipal, poderá cassar a 

Licença assim concedida, a qualquer tempo, em razão da 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
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necessidade imperiosa do serviço (art. 114, da Lei nº 

153/2001).  

 

            Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.  

  

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrario. 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Santa Cruz/PE, em 01 de fevereiro de 2023. 

 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 

Prefeita Municipal 

 

PORTARIA N.º 027/2023-GP 

 

EMENTA: Conceder o Retorno da Licença 

sem vencimentos e da outras Providencias. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO 

DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas em lei, especialmente com espeque na Lei nº 

153/2001, de 06 de junho de 2001 – Estatuto dos Funcionários 

Públicos de Santa Cruz.  

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Conceder, a requerimento da interessada, a 

funcionária, IUCILENE PEREIRA DE ALENCAR, inscrita no 

CPF/MF sob o nº 031.800.674-03 e RG nº 5.056.820 SSP/PE, 

Cargo de Aux. Serv. Administrativo_Efetivo, Mat. nº 1432,  

lotada na Secretaria Municipal de Educação, de acordo com o 

art. 115, da Lei nº153/2001 – Estatuto dos Funcionários 

Públicos do Município de Santa Cruz, o RETORNO da Licença 

sem Vencimento, a partir da presente data. 

 

 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario. 

 

    Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

              

Santa Cruz (PE), 01 de Fevereiro de 2023. 

 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 

Prefeita Municipal 

 

PORTARIA N.º 032/2023-GP 

 

EMENTA: Conceder o Retorno da Licença 

sem vencimentos e da outras Providencias. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO 

DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas em lei, especialmente com espeque na Lei nº 

153/2001, de 06 de junho de 2001 – Estatuto dos Funcionários 

Públicos de Santa Cruz.  

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Conceder, a requerimento da interessada, a 

funcionária, PATRICIA ANTUNES BARROS DOS SANTOS, 

inscrita no CPF/MF sob o nº 008.072.214-81, Cargo de 

PROFESSOR I (MAGISTERIO) 150 H/A, Mat. nº 113, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, de acordo com o art. 115, 

da Lei nº153/2001 – Estatuto dos Funcionários Públicos do 

Município de Santa Cruz, o RETORNO da Licença sem 

Vencimento, a partir da presente data. 

 

 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
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publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario. 

 

    Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

              

Santa Cruz (PE), 01 de Fevereiro de 2023. 

 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 

Prefeita Municipal 

 

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Pregão (Eletrônico) SRP Nº 004/2023 - PMSC 

Processo Administrativo Nº004/2023-PMSC 

 

DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME: 

 

 INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 

08/02/2023: às 08:00 horas. 

 DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 22/02/2023, 

às 08:00 horas. 

 INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 

22/02/2023, às 09:00 horas. 

Objeto: Eventual fornecimento de gêneros alimentícios, para 

elaboração da merenda escolar, destinado aos alunos da rede 

municipal do ensino fundamental, ensino infantil, creches, pré 

- escola, Brasil Carinhoso, EJA, com entrega parcelada, durante 

12(doze) meses. CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO, de 

acordo com as especificações, quantidades estimadas e 

condições constantes no Termo de Referência – Anexo I deste 

edital. Valor Estimado R$ 595.462,50 (quinhentos e noventa e 

cinco mil e quatrocentos e sessenta e dois e cinquenta 

centavos). Edital e informação na Av. 03 de maio, nº276, 

centro, Santa Cruz (PE). Fone/Fax: 0**87-3874-

8175/8134/8156. 

O Edital está disponível gratuitamente nos sítios  website: 

www.santacruz.pe.gov.br e https//bnc.org.br,"Acesso 

Identificado no link -licitações". 

Santa Cruz (PE), 07 de fevereiro de 2023. 

Juarez G. da Silva – Pregoeiro Municipal. 
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